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PORTARIA Nº 1156/2025 - DAF/SEPLAD, DE 08 DE OUTUBRO DE 
2025.
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº 200/2025-GABS/SEPLAD
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2025/2895964;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando 
o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos 
serviços contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos 
no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta PORTARIA, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato.
RESOLVE:
1. DESIGNAR o servidor FLÁVIO MARANE DE QUEIROZ, Id. Funcional n.º
5957621-1, ocupante do cargo de assessor, para a função de Fiscal Titular 
e o servidor ROBERTO LOPES FERREIRA, Id. Funcional n.º 5987870-1, ocu-
pante do cargo de coordenador, para a função de Fiscal Suplente, devendo 
ser intermediadores entre as partes do Contrato nº 18/2025 - SEPLAD/
DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E AD-
MINISTRAÇÃO - SEPLAD e a empresa CROSSING COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA LTDA.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e 
Finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao 
cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1254715
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CONTRATO Nº 19/2025 – SEPLAD/DAF
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
– SEPLAD, com sede na Travessa do Chaco, nº 2350, Marco, na cidade de 
Belém, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº 35.747.782/0001-01 
e a empresa DPS GONCALVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 64.106.552/0001-61, sediada na Av. 
José Furcin, nº 158, bairro Jardim Santa Rosa, Bariri/SP, CEP: 17.255-150.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêne-
ros alimentícios (café), para atender as demandas da SEPLAD
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UO: 91101
Programa de Trabalho: 04.422.1500.8805 – Implementação da Estação 
Cidadania
PI: 2080008805C
Ação: 283166
Natureza de Despesa: 33.90.30 – Material de consumo
Fonte: 01500000001-000000
Valor: R$ 92.400,00
Origem dos Recursos: Tesouro Estadual
DO PREÇO: O valor global do contrato é de R$ 92.400,00 (noventa e dois 
mil e quatrocentos reais).
DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2025
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças - DAF/SEPLAD
DIEGO GONÇALVES
Representante Legal da DPS GONCALVES INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Protocolo: 1254873
CONTRATO Nº 20/2025 – SEPLAD/DAF
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
– SEPLAD, com sede na Travessa do Chaco, nº 2350, Marco, na cidade de 
Belém, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº 35.747.782/0001-01 e 
a empresa FX EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
58.438.206/0001-88, sediada na Rua Santos Dumont nº 2462, Sala D, 
Bairro Buritizal, Macapá/AP, CEP n° 68.902-880
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêne-
ros alimentícios (açúcar), para atender as demandas da SEPLAD
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UO: 91101
Programa de Trabalho: 04.422.1500.8805 – Implementação da Estação 
Cidadania
PI: 2080008805C
Ação: 283166
Natureza de Despesa: 33.90.30 – Material de consumo
Fonte: 01500000001-000000
Valor: R$ 7.900,00
Origem dos Recursos: Tesouro Estadual
DO PREÇO: O valor global do contrato é de R$ 7.900,00 (sete mil e nove-
centos reais)

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2025
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças - DAF/SEPLAD
WELLINGTON RODRIGUES COSTA
Representante Legal da FX EMPREENDIMENTOS LTDA

Protocolo: 1254886
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PORTARIA Nº 1159/2025-DAF/SEPLAD, DE 08 DE OUTUBRO DE 
2025
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2025/3434101 de 
03/10/2025.
RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor JACK-
SON NEY RAMOS GARCIA Id. Funcional nº.55587792/1, ocupante do cargo 
de Assistente de Gestão B / Gerente, lotado na Coordenadoria de Suporte – 
CSUP/DSP/SEPLAD, no período de 17 de outubro de 2025 a 31 de outubro 
de 2025, referente ao aquisitivo 16/03/2024 a 15/03/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 08 DE 
OUTUBRO DE 2025.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1254556
PORTARIA Nº 1155/2025-DAF/SEPLAD, DE 08 DE OUTUBRO DE 
2025
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2025/3450958 de 
07/10/2025.
RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor HORA-
CIO MORAIS DA SILVA Id. Funcional nº.80846355/1, ocupante do cargo 
de Assistente de Gestão Governamental e Educacional, lotado na Coorde-
nadoria do Sistema Integrado de Recursos Humanos – CSRH/DSP/SEPLAD, 
no período de 29 de outubro de 2025 a 12 de novembro de 2025, referente 
ao aquisitivo 30/06/2023 a 29/06/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 08 DE 
OUTUBRO DE 2025.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1254546
PORTARIA Nº 1158/2025-DAF/SEPLAD, DE 08 DE OUTUBRO DE 
2025
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2025/3442256 de 
06/10/2025.
RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de férias regulamentares à servidora ALESSAN-
DRA CRISTINA RAMOS CARREIRA Id. Funcional nº.54185966/6, ocupante 
do cargo de Gerente, lotada na Coordenadoria de Encargos Gerais – CEGE/
DSP/SEPLAD, no período de 27 de outubro de 2025 a 05 de novembro de 
2025, referente ao aquisitivo 01/01/2024 a 31/12/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 08 DE 
OUTUBRO DE 2025.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1254550


